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CONTRATO Nº 023/2019 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 23/2019 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO  RIO  GRANDE  DO  SUL  – CAMPUS 
PORTO ALEGRE      E       A     
EMPRESA PEDRO REGINALDO DE 
ALBERNAZ FARIA E FAGUNDES LTDA. 
ME. 

 
Aos vinte dias do mês de maio de 2019, o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS PORTO ALEGRE, CNPJ 

10.637.926/0003-08, sediado na Rua Cel Vicente, 281, na cidade de Porto Alegre/RS, CEP 

90.030-041, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu 

Diretor-Geral Sr. Marcelo Augusto Rauh Schmitt, nomeado pela portaria 316/2016 de 23 de 

fevereiro de 2016 inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas sob o nº 516.349.700-63,     

portador    da    cédula     de     identidade    Registro    Geral  nº 6007833699, e   a   empresa 

PEDRO REGINALDO DE ALBERNAZ FARIA E FAGUNDES LTDA. ME., CNPJ/MF   nº 

10.439.655/0001-14, estabelecida na Rua Dr. Álvaro Costa,  nº 14, Bairro Salgado Filho,  na  

cidade de Rio Grande/RS,  doravante denominada  CONTRATADA, neste ato representada 

pelo  Sra. Juliana da Silva Santos, portadora do RG 1086579514 e, inscrita no Cadastro das    

Pessoas    Físicas    sob    o    nº 003.906.020-94, tendo em vista o que consta no processo nº 

23368.000441/2019-66, e  em observância  às disposições contidas na Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, no Decreto nº 5.450/05, de 31 de maio de 2005, no Decreto nº 2.271, de 7 de 

julho de 1997, na IN SLTI nº 02, de 30 de abril de 2008, da IN n° 02, de 30 de abril de 2008 do 

Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, e suas alterações, e legislação correlata, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993  e demais alterações  e 

normas pertinentes, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação nº 39/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços continuados de Tradutor e Intérprete de Libras que serão prestados 

nas formas, condições e prazos estabelecidos no Projeto Básico,  Proposta  da  

CONTRATADA, Anexos e demais elementos constantes no referido processo que passam a 

integrar este instrumento como se nele transcritos estivessem. 
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico, identificado no preâmbulo, e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição; 

1.3. Objeto da contratação: 

Item 
(serviço) 

Local de 
execução 

Quantidade
/postos 

Horário/ 
período 

Carga 
horária 

Valor 
mensal por 

posto 

Valor 
semestral por 

posto 
1 CP POA 2 noturno 20h/semana R$ 3.298,40 R$ 19.790,40 

Total dos postos 6.596,70 39.580,80 
 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. A vigência do contrato será de 180 dias, tendo início em 20 de maio de 2019 e término 

em 16 de novembro de 2019, vedada a prorrogação do contrato, conforme disposto no art. 24, 

inciso IV da Lei 8666/93. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O  valor   mensal  da   contratação  é  de R$ 6. 596,70 (seis mil, quinhentos e noventa e 

seis reais e setenta centavos), perfazendo   o   valor   total semestral de  R$ 39.580,80 (trinta e 

nove mil, quinhentos e oitenta reais e oitenta centavos), conforme discriminado na tabela 

acima. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 26419 

Fonte: 8100000000, 

PTRES: 108854 

Elemento de Despesa: 339039 

PI: U20RLP1901E 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

Campus Porto Alegre 

 

5.1. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em 

conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas 

com código de barras, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas, no prazo máximo  de 

30 (trinta) dias do ateste pelo fiscal da Nota Fiscal/Fatura, atendidas todas as disposições 

legais administrativamente exigidas. 

5.2. Os pagamentos mediante emissão de qualquer modalidade de ordem bancária serão 

realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma  a  permitir  o 

cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

5.2.1. No caso de emissão de faturas com código de barras, a empresa deverá emiti-las com  

o valor líquido, ou seja, já descontados todos os impostos incidentes sobre o valor da nota. 

5.3. O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela 

CONTRATADA, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, conforme 

disposto no artigo 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e de acordo com o ofertado na planilha de 

custos da licitação, observado o disposto no artigo 35 da Instrução Normativa nº 03 de 

15/10/2009 e os seguintes procedimentos, correspondentes ao mês da última competência 

vencida: 

5.3.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes 

comprovações: 

I - da regularidade fiscal, constatada através de consulta on-line ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no artigo 29 da Lei 8.666/93; 

II – Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT), mediante consulta ao sítio 

eletrônico do Tribunal Superior do Trabalho (TST); 

III – documentos listados na subcláusula 5.6 

abaixo; 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente dos 

documentos acima especificados, havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa. 

5.4.1. O disposto nos subitens anteriores não se aplicará quando verificada irregular  a 

situação fiscal da CONTRATADA, incluída a seguridade social, nos termos do Acórdão nº 

964/2012 – TCU – PLENÁRIO. 

5.5. Conforme disposto no § 6º do art. 36 da IN SLTI/MPOG nº 2/08, a retenção ou glosa no 

pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, ocorrerá quando o CONTRATADO: 

I - não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
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mínima exigida as atividades contratadas; ou 

II - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.6. O fiscal do contrato deverá receber mensalmente do preposto os seguintes 

documentos: 

a) extrato das contas do INSS e do FGTS dos 

empregados; 

b) cópia da folha de pagamento analítica da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador o órgão ou entidade contratante; 

c) cópia dos contracheques dos empregados relativos à prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares a  que estiver  obrigada 

por força de lei ou  de  convenção  ou  acordo  coletivo  de  trabalho  (vale- 

transporte, vale alimentação, entre outros), assinados pelo funcionário dando ciência 

do recebimento; e 

e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 

que forem exigidos por lei ou pelo contrato; 

5.7. Na hipótese da não apresentação dos documentos necessários à comprovação do 

cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas exigidos (os quais poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração), exceto aqueles que comprovem o pagamento 

de salários e demais verbas  trabalhistas,  bem  como  das  contribuições  previdenciárias  e 

do FGTS, a CONTRATANTE, sem prejuízo do pagamento, poderá conceder o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para que a CONTRATADA regularize a situação, sob pena de rescisão 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

5.8. Verificada a não manutenção das condições de habilitação pelo CONTRATADO, perante 

o SICAF  e  TST,  sem  prejuízo  do  pagamento,  a  CONTRATANTE  notificará,  por  escrito, 

a CONTRATADA da ocorrência, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da notificação, promova a regularização ou apresente sua defesa, sob pena de 

rescisão do contrato. (Instrução Normativa/SLTI/MP nº 4,  de 15  de  outubro  de 2013  e Lei  

nº 12.440, de 11 de julho de 2011). 

5.9. Em atendimento à Lei 12.440, de 07 de julho de 2011, que institui a Certidão Negativa   

de Débitos Trabalhistas, até que o sistema SICAF esteja adaptado para disponibilizar a 

informação, o sítio http://www.tst.jus.br/certidao, do Tribunal Superior do Trabalho, deverá ser 

consultado para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos. 
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5.10. Quando do encerramento do contrato, até que a CONTRATADA comprove o 

pagamento das verbas rescisórias ou que os empregados tenham sido realocados em outra 

atividade de prestação de serviços,  sem  que  ocorra  a  interrupção  do  contrato  de  

trabalho, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada e os valores das faturas 

correspondentes a 1 (um) mês de serviço, podendo utilizá-los para o pagamento direto aos 

trabalhadores no caso de a empresa não efetuar os  pagamentos  em  até  2  (dois)  meses  

do encerramento da vigência contratual ou efetuar depósito judicial para atendimento desta 

finalidade. 

5.11. A existência de registro no SICAF de aplicação de penalidade à CONTRATADA por 

órgão da Administração Pública não obsta o pagamento. 

5.12. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA, quando couber, estarão 

sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos: 

5.12.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ); Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL); Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS); e 

Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (PIS/PASEP), na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 

janeiro de 2012, conforme determina o artigo 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

5.12.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 

Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991; e 

5.12.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 

Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal sobre   

o tema. 

5.12.4. A CONTRATADA optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional), de que trata o artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006  

e alterações posteriores, fica dispensada das retenções, conforme dispuser as normas 

vigentes. 

5.13. Fica a CONTRATADA obrigada a informar qualquer alteração de sua condição de 

optante pelo SIMPLES. 

5.14. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que venha a ser contratada para a 

prestação de serviços mediante cessão de mão de obra não poderá beneficiar-se da condição 

de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º- C do artigo 18 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.14.1. Para efeito de comprovação do disposto no item anterior, a CONTRATADA deverá 
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apresentar cópia do ofício, enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega 

e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência  da 

situação de vedação. 

5.15. As provisões para o pagamento dos  encargos  trabalhistas  serão  destacados  do  

valor mensal do contrato e depositados em  conta-depósito  vinculada  em  instituição  

bancária oficial, deixando de compor o valor mensal a ser pago diretamente à  empresa. 

Esses valores somente serão liberados nas condições  previstas  na  clausula  16  do  

presente Contrato. 

5.16. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a fazer o desconto nas faturas e a realizar 

os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como das contribuições previdenciárias e do FGTS,  quando  estes não  forem adimplidos, 

sem prejuízo das sanções cabíveis e a reter, a qualquer tempo, a garantia prevista na 

Cláusula de garantia contratual. 

5.17. Quando não for possível a realização dos pagamentos  a  que  se  refere  o  item 

anterior pela CONTRATANTE, esses valores retidos cautelarmente serão depositados junto à 

Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de 

salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS. 

5.18. As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente atestadas, pelo servidor da 

CONTRATANTE designado para acompanhar e fiscalizar os serviços, desde que os mesmos 

tenham sido executados a contento, sem o que não poderá ser feito o pagamento 

correspondente. 

5.19. A CONTRATANTE pode  deduzir  do  montante  a  pagar  os  valores  

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

5.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua  apuração se 

fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 

mora serão calculados à taxa de 0,5%  (meio  por  cento)  ao  mês,  ou 6%  (seis por cento)  

ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas: 

 
 

Onde: 

 
 
 

EM = encargos moratórios; 

EM = I x N x VP 
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N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela em atraso; 

TX = percentual da taxa de juros de mora anual; 

I = Índice de atualização financeira: 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 
365  365 

5.21. A CONTRATANTE não estará sujeita à compensação financeira a que se refere o  

item anterior, se o atraso decorrer da prestação irregular dos serviços ou com ausência total 

ou parcial de documentação hábil, ou pendente de cumprimento pela CONTRATADA de 

quaisquer das cláusulas do Contrato. 

 
6. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 

6.1. O preço desta contratação é irreajustável devido ao prazo de vigência ser inferior a 12 

meses. 

 

 
7. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e os 

materiais que serão empregados são aqueles previstos no Projeto Básico. 

 
8. CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico. 

 
9. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

9.5. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso 

de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão 

para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

9.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Projeto Básico; 

9.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008. 

9.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.9. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

9.10.  Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.11.  Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

9.12.  Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 
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9.13.  Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 

prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a 

extinção ou rescisão do contrato, nos termos do art. 34, §5º, d, I e §8º da IN SLTI/MPOG n. 

02/2008. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. São obrigações da CONTRATADA: 

10.2. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Báscio e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Projeto Báscio e em sua 

proposta; 

10.3. Manter com todas as obrigações trabalhistas de seus empregados em dia, 

independentemente de realização do pagamento pela contratante;  

10.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.5. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

10.9. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados 

por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 

quando for o caso; 

10.10. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto 

neste Projeto Báscio, sem repassar quaisquer custos a estes; 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

Campus Porto Alegre 

 

10.11.  As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos 

serviços: 

10.12.  Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 

de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando 

for o caso; 

10.13. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pela contratada; e 

10.14. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços; 

10.15. Termo de Autorização de Uso de Imagem e Voz; 

10.16. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 

empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 

desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 

devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à 

semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

10.17. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 

regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.18. Substituir, no prazo de 1h. (uma hora), em caso de eventual ausência, tais como, faltas, 

férias e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar 

previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

10.19. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 
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10.20. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a 

possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade 

de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

10.21. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 

quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

10.22. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração 

(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos 

contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à 

Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de 

salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS 

decorrentes.  

10.23. Visando garantir o cumprimento das obrigações trabalhistas, a contratada autoriza o 

aprovisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual 

dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões perante o FGTS e 

Seguridade Social, que serão depositados pela contratante em conta vinculada específica, 

conforme disposto no anexo VII da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2008, os quais 

somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas 

condições estabelecidas §1º, do art. 19-A, da referida norma. 

10.24. Eventual saldo existente na conta vinculada apenas será liberado com a execução 

completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os 

encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.  

10.25. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Báscio; 

10.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 

10.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
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os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

10.28. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

10.29. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

10.30. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

10.31. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 

extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, 

quando disponível. 

10.32. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação; 

10.33. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 

representá-la na execução do contrato; 

10.34. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

10.35. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento 

das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do 

pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 

disposição da Contratante; 

10.36. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.37. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.38. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
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contrato; 

10.39. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções 

previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;  

10.40. comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de 

serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 

da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória 

do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do 

art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

10.41. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do 

ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de 

obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

10.42. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.43. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 

1 (um) mês de serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, 

podendo a Administração Contratante utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao contrato no caso da não comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de 

serviços, nos termos do art. 35, parágrafo único da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 

02/2008. 

10.44. Entregar os seguintes documentos, conforme art. 34 da IN SLTI 06/2013: 

quando solicitado pela Administração:  

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

contratante;  

b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador o órgão ou entidade contratante;  

c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 
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ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;  

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, 

relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e  

e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 

por lei ou pelo órgão; 

10.45.  quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos 

serviços, no prazo definido no contrato:  

 a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 

serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;  

 b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 

rescisões contratuais;  

 c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; e  

 d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.  

10.46.  Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 

trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.  

10.47.  A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 11.32.2 no prazo 

de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 

justificadamente.  

10.48.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 

os fiscais ou gestores de contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra 

deverão oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil – RFB.  

10.49.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 

fiscais ou gestores de contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra deverão 

oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

 
11. – ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS 

11.1. Para avaliação e verificação da execução dos  serviços  contratados  serão adotados  

os critérios estabelecidos no Acordo de Níveis de Serviço – ANS (Anexo I deste contrato, 
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conforme estabelecido na IN nº 02/2008 e suas alterações posteriores. 

11.2. A aferição dos serviços será realizada sempre até o dia 5 (cinco) do mês subsequente 

ao da prestação dos serviços, sob a responsabilidade do Fiscal do contrato. 

11.3. Os pagamentos a que a CONTRATADA fizer jus deverão ser proporcionais ao 

atendimento das metas estabelecidas no Acordo de Níveis de Serviços; 

11.4. Verificado o não cumprimento integral das obrigações estabelecidas no Acordo de 

Níveis de Serviço, o Fiscal do contrato transmitirá o resultado da avaliação mensal dos 

serviços à CONTRATADA, determinando a adequação do pagamento a ser realizado, de 

acordo com a aplicação dos descontos previstos no ANS; 

11.5. A CONTRATADA obriga-se a aceitar a  aferição  dos  serviços,  conforme definição dos 

indicadores e descontos previstos no Acordo de Níveis de Serviço. 

11.6. Não será necessária a abertura de processo administrativo para adequação do 

pagamento; 

11.7. Além da adequação dos  descontos  previstos  neste  acordo,  poderão  ser aplicadas, 

independentemente, as  demais  penalidades  previstas  no  Projeto Básico, tais como multa, 

impedimento de licitar e contratar, entre outros, garantidos a ampla defesa e contraditório; 

11.8. O não cumprimento reiterado  deste  acordo  poderá  ensejar,  além  das penalidades 

previstas  no  Projeto Básico,  a  rescisão  contratual,  garantidos  a  ampla defesa e 

contraditório. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

12.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 5450/2005, 

a CONTRATADA ficará impedida de licitar e de contratar com a União e será descredenciada 

do SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa, sem prejuízo 

das multas previstas no Projeto Básico, e demais cominações legais, quando: 

a) recursar-se, sem motivo justificado, a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido 

pela CONTRATANTE, conduta que configura inexecução total do contrato; 

b) apresentar documentação falsa; 

c) ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 

d) falhar na execução do contrato; 

e) fraudar a execução do contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo; 

g) cometer fraude fiscal; e 
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h) fizer declaração falsa. 

 

12.2. Para fins da alínea “f” do item 12.1, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos 

nos arts. 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei 8666/93. 

12.3. O retardamento na execução do objeto contratual, previsto na alínea “c” do item 12.1, 

estará configurado quando a CONTRATADA: 

a) deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução dos serviços objeto da 

contratação após 7 (sete) dias, contados da data da assinatura do contrato; 

b) deixar de executar os serviços definidos no Projeto Básico, sem causa justificada, 

por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

12.4. A falha na execução do contrato, prevista na alínea “d” do item 12.1, ficará caracterizada 

quando a CONTRATADA cometer número de infrações contratuais que se enquadre em pelo 

menos uma das hipóteses previstas na Tabela 03, considerada a graduação prevista na 

Tabela 02, ambas as tabelas do Acordo de Níveis de Serviço – ANS (Anexo I). 

12.5. A critério da CONTRATANTE, com amparo nas disposições dos arts. 86 e 87 da Lei 

8666/93, poderão ainda ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades abaixo: 

I - advertência formal, na ocorrência de descumprimento de qualquer obrigação da 

CONTRATADA ou cláusula contratual; 

II - multa: 
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a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso no início da prestação do 

serviço sobre o valor total do contrato, limitados a 10% (dez por cento) do mesmo 

valor; 

b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal do contrato  na  perda  de  

qualquer uma das condições de habilitação; respeitado prazo concedido para 

regularização cadastral, em caso de irregularidade no registro SICAF; 

c) de 5% do valor mensal do contrato por inexecução parcial dos serviços, 

verificada através do Acordo de Níveis de  Serviço,  quando  a  soma  

dospercentuais relativos aos graus das penalidades  notificadas  durante  a 

execução contratual for superior a 20%; 

d) de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, no caso de eventual 

desistência da CONTRATADA após sua expressa manifestação de interesse na 

prorrogação contratual; 

e) de 10% (dez por cento) sobre o valor  mensal  do  contrato,  pelo  

descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não 

regularização, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a notificação da 

CONTRATANTE, que não culmine em rescisão contratual, independentemente das 

demais sanções cabíveis; 

f) de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a 12 (doze) meses do 

contrato, no caso de rescisão contratual por ato unilateral da Administração, 

motivado por culpa da CONTRATADA, garantida prévia defesa, independente das 

demais sanções cabíveis. 

12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.7. No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, facultada defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

respectiva intimação. 

12.8. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de impedimento de 

licitar e contratar com o IFRS, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem 

prejuízo das multas aqui estipuladas e também previstas na Lei n.º 8.666/93. 

12.9. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 

contar da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 

automaticamente descontado do pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. Em caso de 

inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido será abatido da 
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garantia, quando houver. Sendo a garantia insuficiente, deverá ser cobrado o valor 

complementar. A multa não paga será cobrada administrativamente e/ou judicialmente, com a 

inscrição na Dívida Ativa da União. 

12.10. A aplicação das sanções previstas não afeta os processos de responsabilização e 

aplicação de penalidades decorrentes de  atos  ilícitos alcançados pela Lei  nº  12.846, de 1º 

de agosto de 2013. 

 
13. DAS PENALIDADES 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 

da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico. 

13.2. A rescisão deste contrato pode ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/1993, notificando-

se a CONTRATADA; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no  processo  de  

licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; ou 

c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

13.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

13.4. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 

d) o atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e) a paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

f) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

g) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 

parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
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h) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

i) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO; 

j) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do Contrato; 

k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o 

CONTRATANTE e exaradas no processo Administrativo a que  se  refere  o  

Contrato; 

l) a supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações 

do valor inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 

65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

m) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao CONTRATADO, nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento  das  obrigações  assumidas  até 

que seja normalizada a situação; 

n) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou 

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução de obras, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das 

fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

p) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 

q) o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 

r) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, 
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bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de  

Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

13.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.6. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.7.3. Indenizações e multas. 

13.8. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pelo CONTRATADO deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se o CONTRATADO não incorrer 

em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento. 

13.9. A Administração poderá conceder um prazo para  que  a  CONTRATADA regularize 

suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa  de  corrigir  a 

situação. 

13.10. Quando da extinção ou rescisão do contrato, passível de fiscalização: 

13.10.1. A CONTRATADA deverá entregar, até 10 (dez) dias após o último mês de prestação 

dos serviços (extinção ou rescisão do contrato), cópias autenticadas dos documentos 

comprobatórios. 

13.10.2. A  CONTRATADA  poderá  optar  pela  entrega  de  cópias   não autenticadas, 

desde que acompanhadas de originais para conferência no local de recebimento. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato na 

forma da Lei. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1. A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE está descrita no Edital. 
 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO ANTINEPOTISMO 

17.1. Fica vedada a contratação de familiar de servidor público detentor de cargo em 

comissão ou função de confiança, conforme determina o Artigo 7º, do Decreto nº 7.203, de 4 

de junho de 2010. 

 
18. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será providenciada até 

o 5° dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 

daquela data, correndo as despesas a expensas da CONTRATANTE. 

 
19. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO E FORO 

19.1. Fica expressamente acordado que as relações decorrentes do presente contrato se 

aplicarão as soluções preconizadas na legislação brasileira. As partes elegem o foro  da 

Justiça Federal do Município de Rio Grande/RS, para as questões decorrentes deste contrato. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Declaram as  partes  que  este  Contrato  corresponde  à  manifestação  final,  

completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado. 
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E assim, por estarem justas e acertadas, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias, para 

um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo firmadas. 

 
 
 
Marcelo Augusto Rauh Schmitt 
Diretor Geral 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE 
DO SUL - CAMPUS PORTO ALEGRE 

Juliana da Silva Santos 
Outorgada 
PEDRO REGINALDO DE ALBERNAZ FARIA E 
FAGUNDES LTDA. ME. 
 

 
 
 

Testemunhas: 
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ANEXO I 
ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO – ANS 

 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1.1 Fica estabelecido entre as partes o Acordo de Nível de Serviços - ANS, o qual tem por 

objetivo medir a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA; 

1.2 Este anexo é parte indissociável do contrato firmado entre as partes; 
 

1.3 A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio de 

fatores de avaliação, considerando a sua incidência e o grau atribuído a cada um destes 

fatores. A soma dos percentuais relativos aos graus das penalidades notificadas definirá o valor 

mensal a ser glosado da Nota Fiscal da empresa no período avaliado; 

1.3.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar a aferição dos serviços, conforme definição dos 

indicadores e descontos previstos neste Acordo de Níveis de Serviço; 

1.3.2 Não será necessária a abertura de processo administrativo para adequação do 

pagamento; 

1.4 O indicador eleito reflete fatores que estão sob o controle da Administração no 

acompanhamento da execução do contrato, os quais são essencialmente relevantes para 

obtenção de resultados positivos dos serviços. 

1.5 As situações abrangidas pelo Acordo de Nível de Serviços – ANS se referem a fatos 

cotidianos da execução do contrato, não isentando a CONTRATADA das demais 

responsabilidades ou sanções legalmente previstas. 

 
 

2. DOS PROCEDIMENTOS 
 

2.1. O Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará a execução dos 

serviços prestados, atuando junto a preposto indicado pela CONTRATADA. 

2.2. Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o Fiscal do Contrato 

notificará o preposto da CONTRATADA por escrito. Na notificação deverá constar: 

a) o relato detalhado da ocorrência verificada; 
 

b) o dia e horário do acontecido; 
 

c) o nº do indicador de avaliação infringido (Tabela 02), e; 
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d) o grau da penalidade aplicada. 
 

2.3. A notificação deverá ser feita em 02 (duas) vias, permanecendo uma delas com o preposto 

da empresa. A outra via ficará com o fiscal do contrato, na qual deverá ser colhida a assinatura 

do preposto. 

2.4. Havendo divergências quanto à veracidade dos fatos, deverá o preposto da empresa 

registrar suas razões no próprio termo de notificação; 

2.5. O fiscal do contrato transmitirá à CONTRATADA o resultado da avaliação mensal dos 

indicadores até o dia 5 (cinco) do mês subsequente, para que a empresa prestadora dos 

serviços possa emitir a respectiva Nota Fiscal mensal de cobrança dos serviços. 

2.6. O Fiscal do Contato, ao receber da CONTRATADA as notas ficais mensais para ateste, 

somente o fará quando verificada a dedução dos descontos acima mencionados. 

2.7. Verificada a regularidade da nota fiscal, o Fiscal do Contrato juntará a estas os termos de 

notificação produzidos no período e os demais documentos pertinentes relativos ao 

cumprimento das obrigações trabalhistas, e os encaminhará para pagamento. 

2.8. Mensalmente o Fiscal do Contrato encaminhará para o Gestor do Contrato cópia das 

notificações produzidas no período e da nota fiscal encaminhada para pagamento, para fins de 

acompanhamento da execução contratual e arquivamento. 

 

 
3. DOS INDICADORES 

 
INDICADOR Nº 01 - ADEQUAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 

Item Descrição 

Finalidade Execução dos serviços conforme determinado no Projeto 
Báscio. 

Meta a cumprir Serviços integralmente realizados e adequados à 
perspectiva da Administração. 

Instrumento de medição Avaliação direta do fiscal, por meio de notificação escrita. 

Forma de acompanhamento Vistoria nos Postos de serviço e acompanhamento da 
execução dos serviços, realizados pelo fiscal do contrato. 

Periodicidade Diária 

Mecanismo de cálculo Soma dos percentuais relativos aos graus das penalidades 
notificadas (tabela 01) 

Início da vigência Data de assinatura do contrato. 
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Faixa de ajuste no pagamento Soma dos percentuais relativos aos graus das penalidades 
notificadas no mês, até o limite de 20%; 

 
 
 

 
Sanções 

- durante a execução contratual, se verificada soma dos 
percentuais superior a 20%: aplicação de multa de 5% 
sobre o valor mensal do contrato, pela inexecução parcial, 
conforme subcláusula 12.2, II, alínea “c” do contrato. 

- se verificado que a CONTRATADA cometeu número de 
infrações contratuais que se enquadre em pelo menos uma 
das hipóteses previstas na Tabela 03: será considerada 
falha na execução do contrato, para a qual serão aplicadas 
as penalidades cabíveis, conforme previsto no Edital, no 
Contrato e na legislação vigente. 

 

 

Tabela 01 – VALORES DAS MULTAS POR GRADUAÇÃO DA INFRAÇÃO 

Grau Penalidade – Desconto sobre a Fatura Mensal 

01 0,2% do valor mensal de mão de obra do contrato 

02 0,4% do valor mensal de mão de obra do contrato 

03 0,8% do valor mensal de mão de obra do contrato 
 

 

Tabela 02 – INFRAÇÕES POR FALHA NA EXECUÇÃO CONTRATUAL POR FISCALIZAÇÃO 

Item Fator de Avaliação Incidência Grau 

01 Colaborador sem uniforme ou crachá Por ocorrência e por dia 01 

 
02 

Ausência de colaborador, nos termos do Projeto 
Báscio. 

 
Por ocorrência e por dia* 

 
01 

 
03 Ausência de colaborador 

evento extraordinário 
quando solicitado em 

 
Por ocorrência e por dia 

 
02 

 
04 

Não manter sigilo de informações que porventura 
venha a tomar conhecimento em decorrência de suas 
atribuições; 

 
Por ocorrência 

 
02 

 
05 

Recusar-se a executar tarefas dentro de suas 
atribuições, quando necessário e devidamente 
notificado à CONTRATADA 

 
Por ocorrência e dia 

 
02 

 

06 

Utilizar celular ou qualquer outro dispositivo eletrônico 
nos postos de serviço, salvo necessidade, bem como 
jogos ou passatempos que possam gerar distrações 
desnecessárias. 

 

Por ocorrência e por dia 

 

01 
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07 

Não apresentar à Fiscalização do Contrato, no 
primeiro mês da prestação dos serviços, e sempre 
que solicitado, atestados, comprovantes e carteiras 
profissionais, bem como quaisquer outros 
documentos que digam respeito a seus empregados 
ou que, de alguma forma, tenham relação com o 
objeto do contrato e/ou com a prestação dos serviços 
contratados; 

 
 
 

Por ocorrência e por dia 

 
 
 

02 

 
08 Não substituir empregado no prazo estipulado no 

Projeto Báscio 

 
Por ocorrência e por dia 

 
02 

 
09 

Não fornecer 02 (dois) uniformes completos por ano, 
para cada profissional alocado, conforme 
especificações do Projeto Báscio 

 
Por ocorrência e por posto 

 
02 

 
 

10 

Não fornecer aos seus funcionários até o último dia 
do mês que antecede ao mês de sua competência,  
os vales-transporte e alimentação, de acordo com o 
horário de trabalho e qualquer outro benefício que se 
torne necessário ao bom e completo desempenho de 
suas atividades; 

 
 

Por dia 

 
 

03 

 
 

 
11 

Não realizar, as suas expensas, na forma da 
legislação aplicável, tanto no processo de admissão 
quanto ao longo da vigência do contrato de trabalho 
de seus empregados, os exames de saúde e 
preventivo exigidos, apresentando os respectivos 
comprovantes anualmente ou sempre que solicitado 
pela CONTRATANTE; 

 
 

 
Por posto e por dia 

 
 

 
02 

 
12 

Não pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao vencido, os salários dos seus 
empregados utilizados nos serviços contratados; 

 
Por dia 

 
03 

 
 

13 

Não designar por escrito, em até dois dias do início 
do contrato, preposto que tenha poderes para 
resolução de possíveis ocorrências durante a 
execução do Contrato, conforme previsto no Projeto 
Báscio, podendo ser prorrogado o período a critério 
da Administração; 

 
 

Por dia 

 
 

01 

 
14 

Não providenciar a abertura da Conta Vinculada ou 
não proceder seus ajustes de acordo com a 
Administração 

 
Por dia 

 
03 

 
 

* Para efeitos de aplicação deste Acordo de Níveis de Serviço, admite-se uma falta para cada 
membro da equipe por mês, ocasião em que será descontado do valor a ser pago à empresa 
apenas o valor referente ao dia do colaborador faltante. Quando houver reincidência no mesmo 
mês, além do desconto referente ao dia do colaborador, será aplicada a multa prevista neste 
ANS. 
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Obs.: Para os casos de infrações contratuais não previstas na tabela acima, serão aplicadas 

multa e penalidades fixadas no Contrato, em razão da gravidade apurada. 

 
 
 

Tabela 03 – HIPÓTESES PARA CARACTERIZAÇÃO DE FALHA NA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

GRAU DA INFRAÇÃO QUANTIDADE DE INFRAÇÕES COMETIDAS DURANTE A VIGENCIA 
CONTRATUAL 

01 10 OU MAIS 

02 08 OU MAIS 

03 05 OU MAIS 
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AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° 23/2019  

 PEDRO REGINALDO DE ALBERNAZ FARIA E FAGUNDES LTDA. ME., CNPJ/MF   
nº 10.439.655/0001-14, estabelecida na Rua Dr. Álvaro Costa,  nº 14, Bairro Salgado Filho,  na  
cidade de Rio Grande/RS,  doravante denominada  CONTRATADA, neste ato representada pelo  Sra. 
Juliana da Silva Santos, portadora do RG 1086579514 e, inscrita no Cadastro das    Pessoas    Físicas    
sob    o    nº 003.906.020-94, AUTORIZA o(a) IFRS – Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Porto Alegre, para os fins do Anexo VII-B da Instrução 
Normativa n° 05, de 26/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão e dos dispositivos correspondentes: 

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores 
alocados a qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos 
aos salários e demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando 
houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento 
da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores 
alocados na execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada 
para movimentação, e aberta em nome da empresa (indicar o nome da empresa) junto a 
instituição bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia da(o) (Nome 
do Órgão ou Entidade promotora da licitação), que também terá permanente autorização 
para acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer 
intervenção da titular da conta. 

Nota explicativa: A assinatura desta “Autorização Complementar” deve ser precedida da solicitação 

de abertura da conta-depósito para a Instituição Financeira com quem se tenha firmado Termo de 

Cooperação Técnica e é condição para a celebração do contrato.  

 

3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o 
pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do 
contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após 
o encerramento da vigência contratual.  

 

Porto Alegre, 20 de maio de 2019. 

 

________________________________________ 

Juliana da Silva Santos 


